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Referência Legal:
- Constituição Federal
- Lei Orgânica do TCU ( Lei nº 8.443/92)
- Lei nº 8.666/93
- Decreto-lei nº 200/67
- Instrução Normativa TCU nº 56/2007
- Medida Provisória nº 2178/2001
- Resolução FNDE nº 32/2006



CONTROLE DOS GASTOS PÚBLICOS -
SISTEMA
_________________________________
AUDITORIA INTERNA - FNDE
CONTROLE INTERNO - CGU
CONTROLE EXTERNO - TCU
CONTROLE SOCIAL - CONSELHOS, 
ENTIDADES, PESSOAS, SOCIEDADE .



Abrangência Geográfica

• 5.564 municípios;

• 26 estados e o Distrito Federal;

• 154 unidades gestoras no exterior;

• 2.123 órgãos/entidades;

• 3.441 unidades gestoras no país.

Escritório
Financeiro

do MRE em 
Nova York

Embaixada
Brasileira na 

Austrália

Município de 
Serra Nova 

Dourada - MT
(562 hab.)



GESTÃO PÚBLICA E CONTROLE SOCIAL

GESTÃO PÚBLICA
PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE
CIDADANIA
RESPONSABILIDADE SOCIAL
CONTROLE SOCIAL



PARCERIA entre o Conselho Federal de
Contabilidade e a AÇÃO FOME ZERO :

Objetivo:
Viabilizar o apoio do CFC/CRC aos
Conselhos de Alimentação Escolar na
fiscalização do PNAE





Programa Diálogo Público:

•incentivar a participação ativa da 
sociedade na fiscalização de 
recursos públicos;

•favorecer o bom desempenho dos 
gestores públicos; 

•divulgar a forma de atuação do TCU

•fornecer informações e melhorar a 
comunicação entre os órgãos de 
controle, os gestores públicos e a 
sociedade.





Plenário ou CâmarasPlenário ou Câmaras
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DENÚNCIA
Art. 53, da Lei nº 8.443/92: 
Qualquer cidadão, partido político, 
associação ou sindicato é parte 
legítima para denunciar irregularidades
ou ilegalidades perante o Tribunal de 
Contas da União.



REPRESENTAÇÃO:
Art. 237, do REG. INTERNO/TCU:

Podem representar ao TCU:
- O Ministério Público da União;
- Órgãos de controle interno;
- senadores, deputados, juizes, servidores

públicos e outras autoridades;
- Tribunais de contas e câmaras municipais;
- Equipes de inspeção/auditoria e unidades

técnicas do Tribunal.



TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

É um processo que tem por objetivo a 
recomposição dos valores correspondentes a 

débitos decorrentes de perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resulte dano aos 
cofres públicos (omissão no dever de prestar 
contas, não-comprovação da aplicação dos 

recursos repassados pela União etc).



PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS NO 
RN:

- MOSSORÓ
- CAICÓ

- CURRAIS NOVOS 
- IPANGUAÇU
- JANDAÍRA 

- FERNANDO PEDROZA
- SÃO MIGUEL DE TOUROS



COMO VAI O PNAECOMO VAI O PNAECOMO VAI O PNAECOMO VAI O PNAE



CONSTATAÇÕES POSITIVAS

- Grande participação e interesse dos 
Conselheiros nos eventos 
- Grande procura das cartilhas
- Redução de novos processos no TCU
- Aumento de denúncias e representações 
(0800 644 1500 - ouvidoria@tcu.gov.br)
- Melhoria na gestão dos recursos do PNAE



CONSTATAÇÕES NEGATIVAS
- Insatisfação por não beneficiar o ensino 
médio, os professores, diretores,
merendeiros e amigos da escola.
- Aquisição de merenda não recomendados 
pelo programa.
- Documentos fiscais constam produtos 
diferentes da merenda efetiva.
- Cardápio não atendem exigências do 
Programa
- Temor de represália política



PESQUISA DE JURISPRUDÊNCIA DO TCU 
NA INTERNET

www.tcu.gov.br













SAUDAÇÃO FINAL

A GRANDEZA DO PROGRAMA
OS ATORES ENVOLVIDOS
O MAGNITUDE DO OBJETIVO

Hoje todos são dotô
Eu continuo João ninguém
Pois quem nasce pra pataca
Nunca pode ser vintém
Ver meus amigos dotô
Basta pra me sentir bem (João do Vale)



TCU em Natal - Secex-RN
Av. Rui Barbosa, 909 - CEP 59015-290-Tirol - Natal/RN
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